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EsrADo oo rulnnruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENT
FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar no 101/200) ln
L

OBJETO: Contratação de empresa especializadanaprestação dos serviços de assessoria

e consultoria contábil junto às Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar - MA.

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração declaro, para os efeitos

do inciso II do artigo l6 da lei complementar no l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal,

que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei

de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Bom Lugar - MA, 05 de janeiro de 2023

.(;^ r'§*.-t- (--, ,...'.. ^', L ç -L(1l*
TÁSSTo VTNÍCIUS LIMA DE MELO

Sec. Municipal de Administração
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Email: prnbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br


